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PROCESSO:      2016/029505 
RECORRENTE: MG CONSTRUÇOES CIVIL LTDA ME 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA  
                                            BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: E136000764 
  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

Ementa: MULTA DO ART. 203, III DO CTB: 
“ULTRAPASSAR PELA CONTRAMÃO NAS PONTES”. 
MERA ARGUIÇÃO DE FATOS. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. 

Relatório 

Trata-se de interposição de recurso nesta JARI, em face da lavratura do Auto de Infração de 
Trânsito de nº E136000764, ao rigor do art. 203, inciso III, do CTB, na data de 25/11/2015, na 
Rodovia BA 001 Km 29,5 AC, JERIBATUBA–ENTR BA 534(AC. SALINAS) JAGUARIPE/BA. 
 
O Recorrente alega em seu recurso “que foi surpreendido por um motoqueiro, que sem a devida 
atenção, fez uma ultrapassagem pela direita obrigando-o a jogar o veículo para contramão, sob 
pena de causar um acidente abalroando a motocicleta”. 

Junta documentos necessários à análise de suas argumentações, contudo, não colaciona 
documentos probatórios do quantum alegado. 

É o relatório. 

Voto 

Superadas questões de Ordem Processual no que pertine tempestividade e capacidade 
postulatória, verifico que as razões punitiva estatal, sem lograr juntar provas cabais bastantes para 
afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo, não têm o condão tensionado no 
Recurso, mantendo-se o atributo de imperatividade do ato guerreado. 
 
Assim, VOTO no sentido de CONHECER do Recurso interposto, entretanto dando-o por 
IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infraçãonº 
E136000764VÁLIDO, mantendo sua exigibilidade. 
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Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, 
CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a 
exigibilidade do Auto de Infração nº. E136000764, pelas razões de direito aqui expostas. 

 

Sala das Sessões da JARI, 19 de março de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente  - Relator 

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular 

 

Fábio Reis Dantas - Membro Suplente em Exercício 

 

Regina Helena S. dos Santos - Membro Suplente em Exercício 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária 

 

 

 

 


